
CONTRATO N9 008/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção do site 
institucional de interesse da Câmara Municipal de Matinha - MA.

1.2 - Os serviços serão executados a partir da locação do software portal da transparência 
que será instalada apenas uma cópia dos sistemas e cadastrado apenas uma Entidade usuária, 
conforme as condições previstas nos anexos. Qualquer modificação do pactuado neste 
Contrato deverá ser negociado entre as partes e através de termo aditivo que fará parte 
integrante deste.

1.3 - A CONTRATADA, executará os serviços de execução, assessoramento e aprimoramento 
do site institucional da Câmara Municipal, sendo os serviços efetuados exclusivamente na sede 
da CONTRATANTE mencionada nos anexos.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 005/2023 - CMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<? 008/2023

Folha:
proc. Adm, 
Rubrica:  

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, CNPJ n? 
12.526.216/0001-74, situado na Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 
65.218-000, representada neste ato por seu Presidente, José Araújo Silva Filho, doravante 
denominada CONTRATANTE; e a Empresa R S SOARES NETO EPP, inscrita no CNPJ sob o ng. 
31.418740/0001-76, com sede na Rua João Amaral Silva, 150, Centro, Matinha - MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu represente legal o 
senhor Raimundo Sousa Soares Neto, inscrito no CPF sob o n9. 053.999.243-74, tendo em vista 
o disposto na Lei n9. 8.666/93 em face da CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N9 005/2023, resolvem celebrar o presente contrato nos termos e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN” 12.526.216/0001-74

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA EARS 
SOARES NETO EPP.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE

4.2 - São obrigações da CONTRATANTE

Observar as condições discriminadas na cláusula segunda deste contrato;I.

CLAUSULA QUINTA - PREÇOS E CONDIÇÕES 

3.1- A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 
administrativa que sejam praticados e informados para processamento dos dados, limitando- 
se à CONTRATADA a responsabilidade técnica dos sistemas ora contratados.
3.2 - A CONTRATADA não será responsável por perdas e danos que venham causar à 
CONTRATANTE ocorrido pela má operacionalização dos sistemas ou por casos fortuitos.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. Adm, poR /âc£Q
Rubrica: .....

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1- São obrigações da CONTRATADA

I. Realizar os serviços previstos nos anexos deste contrato;
II. Manter a CONTRATANTE informada de novas alterações e implementações nos 

sistemas de informática;

III. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações;

II. Realizar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e datas previstas neste 
contrato;

III. Indicar pessoal para acompanhar a implantação dos sistemas de informática e 
posteriormente assumir a sua execução, ou seja, desempenhar as atividades de 
preparação e digitação dos dados necessários para alcançar os objetos a que os sistemas 
se propõem;

IV. Manter cópia de segurança dos dados dos sistemas em disquetes, CDs ou outro 
meio magnético, através de procedimento denominado “backup".

2.1- Pelo presente instrumento, e, na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e, devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2023, pactuar o presente contrato que será em 
tudo regido pelo art. 24, inciso II da Lei Federal n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e nas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam.



CLAUSULA SEXTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE SATISFAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CLÁUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS

• Acesso às informações através do SIC- Serviço de Informação ao Cidadão

6.1- O valor estipulado no item 5.1 da cláusula anterior será reajustado anualmente, de 
acordo com a variação do IGPM - índice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que venha refletir a variação da inflação do período, 
a partir do primeiro mês após a assinatura do presente contrato.

• Publicações do Legislativo (leis, decretos, portarias, concursos, audiências e editais 
diversos);

• Integração com redes sociais (Facebook, You Tube, cadastro em sites de busca e 
enquetes;

• Transparência (link para acesso do sistema contábil, diárias e remunerações, relatórios, 
PPA, LOA, LRF, contratos e etc);

8.1 - OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
• Divulgação de notícias, fotos e eventos;

5.2 - a operação do site institucional será efetuada pela CONTRATADA, não constituirá 
qualquer transferência de propriedade dos SOFTWARES e de EXECUÇÃO com exclusividade à 
CONTRATADA, sendo vedado à CONTRATANTE vender, transferir, emprestar, ceder, alienar, 
reproduzir, copiar, gravar ou onerar de qualquer forma, no todo ou em parte, os sistemas.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha. S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. Adm.jüüV/.â&âÍ
Rubrica: "oS?

7.1- A CONTRATADA garante a execução dos serviços prestados, comprometendo-se a 
prestar os serviços de forma satisfatória, sem nada a ter que pagar pela CONTRATANTE.
7.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE use indevidamente os sistemas e estes passem a 
apresentar defeitos motivados por interferências de terceiros, a CONTRATADA cobrará à parte 
pelos serviços extras de reinstalação e/ou recuperação de dados danificados.
7.3 - A CONTRATADA não se responsabiliza por danos causados ao sistema por "viris" de 
computador, falhas de energia elétrica, ar condicionado, elementos radioativos, poluentes ou 
outros assemelhados.

5.1 - A CONTRATANTE pagará o valor global de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), 
dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
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CLÁUSULA NONA - PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinlia/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: JiÃ) 
’roc. Adm.

Rubrics; Q

11.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

10.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: Exercício 2023, Atividade 01 031 0100 2001 Manutenção das 
Atividades da Câmara Municipal, classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros 
Pessoa Jurídica.

11.1 - O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de 
recebimento definitivo de ordem de serviços, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 
atestada pelo setor competente), termo de recebimento provisório de ordem de serviço e 
após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a 
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

9.1- O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser estendido 
(prorrogado) pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, conforme art. 57, inciso IV da Lei 
8.666/93. Entretanto, se qualquer uma das partes desejar rescindi-lo de pleno direito, deverá 
pagar o valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor mensal previsto na cláusula quinta a 
titulo de multa contratual.
10.2 - Após um ano de vigência do presente contrato, qualquer das partes poderá, a qualquer 
momento, sugerir a renegociação dos preços, com base em comprovada defasagem para mais 
ou para menos, tendo em vista custos ou condições praticadas no mercado.

• Dados da atual administração/Câmara Municipal (presidente, secretários, ex- 
presidentes, história do município, telefones úteis);

11.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

11.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal.



11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

11.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes.

11.5. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Matinha- MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

11.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 

de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

11.2 - O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões enumeradas no item 12 deste instrumento.

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 

item 12 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 

quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

Folha: • 
Proc. Adm.w^,
Rubrica: 



12.1.3

12.1.4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FISCAL DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

13.2 - Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n9 
8666/96, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, parágrafo 
1° a 49, da Lei de Licitação.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos; e

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha. S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

12.1.2 Multa, no percentual de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento), por 
cada dia de atraso na entrega dos produtos, mais o percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato;

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Matinha - MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

15.2 E por assim, estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo- 
se as cópias necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação vigente.

13.1- O presente instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 70 a 80 da Lei Federal n9 8.666/93, e posteriores alterações.

14.1 - Ficará designado à servidora Bruna Luzya Nunes Pinheiro, Contadora da Câmara como 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo proceder 
ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades 
observadas.

12.1- Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas, ou pela 
inexecução total ou parcial do CONTRATO, a CONTRATADA sofrerá as seguintes penalidades:

12.2 - Aplicam-se, ainda, no que concerne às demais sanções, as disposições da Lei no 
8.666/93 e suas alterações, como se neste instrumento transcritas fossem.

rolha: A 22
Proc. Adm. eos 
RuMca: 



Matinha (MA), 06 de Janeiro de 2023.

Município de Matinha - MA

Câm

Testemunhas:

Nome: 

CPF n9 

Nome: 

CPF n9 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Ceníro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

^ideate da CSmaa

R S SOARES NETO EPP
Raimundo Sousa Soares Neto 

CONTRATADA

^jnicipal de Matinha.

 

'o Silvá Filha)

Presidente da Câmara Municipal de Matinha - MA 
Contratante

olha: ^3
roc. Adm. pf», /.9x>a3 
lubrica: íS?


